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FORMULARIa S/N
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ORIGEM

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CÃMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAuí - PI

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ - PI

TRAMITAÇÃO
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(PAOl1200) EMITIDO EM:16/08/2001-15:00:43HS.-ERIVALDO DE HOLANDA LEAL
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PRODASEN

• CenHode Inforrn'li," e ~ / ~qlllllll"""lllIr""IIIIII"IIIIII"IIIIIIIIII"111I1
Processa,nenro d~ OndQ::: c!ü l •...• ÕÔI275/01-1 ti

InTfRLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIllDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA:
• I OBSERVACAO

I ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITACAO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES I

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA OUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Gl CÂMARA MUNICIPAL 09 (neve)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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CARGO
-I .-...:.~

FAX

,- -

CONTATO DA AREA DE INFORMA TICA NA CASA LEGISLATIVA.
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DEDADOSNAINTERLEGIS

l'iGME" 1°'; ~--.! .~ _.'.•••..- ~v \_ __ ~~ L. "' .~-~--j--

UNIDADElDEPARTAMENTO

'-.'~

(-3S)
E.MAIL:

NOME DA CASA LEGISLATIVA

cÂMARAMUNICIPALDE SOCORRODOPIAuí - PI

ENDEREÇO

R. Melquiades Victor de sá, 354 centro
CEP.: 64. 72Q-OOC Sccorro do Piaui-PI

CIDADE UF CEP

Socorro do Piauí - PI IV -+t lv1 /V O lv/lA liA.- PI 64.720:-000
TELEFONES , FAX

OXX (86) 480-1101 I(~q\-410- \l ot~ Oxx (86) 480 - 1101

E-MAIL: \..rgOj )
.

IHOMEPAGE: licf]

SOLICITACAO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA(AO DOPRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ~ '" ~ I ANIVERSARIO DDIMM I PARTIDO

Laerte Rodrigues nR ') iX ,- n/l/n? DTY1'

NOME PARLAMENTAR;
~.

TELEFONES FAX SEXO

I(i '1)l{&O- A\'\8 (2Q ~, Masculino

E.MAn.: IHOMEPAGE:

Sccorro do Piallj PI . .17_J.oS ..JDL- Ir') ~ J<OI'~ I ,..(g Mt2~!>.
LOCAL ASSINATURA IDENTE

PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM I)aNÃO D M.D. D ,r.
ACCESS':- !

~./



~Prodasen
Centro rle Inlormátic':<1 e iJIIIiJ
Pfocessarnen!o(~ Dados do Senado rco'erai

Folha n' ._J2_2...---h i

Processo n' L2..1:.ri..L.QÍ
Rubrlo •......... ~.~ __

tnTERLEGU
SOLlClT AÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHJDOS. oÍiVIUAS LIGARP,\RI\: (61) 31l~2556

J ~l'h -. A -' __f\i\ .::1' J:<~ j J .•,\

NO CASO DE DIFICULDADES NO C,\DASTRAMENTOCENTRALlZADQ PF:Li\. ASSEJ\'18LÉIi\JC\i"lAU,\

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRA: ..•.1A INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDEIV\L- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

• J I)I~ c,'\. .•••,' LI',l.•..••••1\ ."

D ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A CÂMARA MUNICIPAL

tJ ~: I ~ _i~_ • • jV' i' "'LHA ,~t\ J _~ .• t A A .•A ~:'.\ (' 1\ Lo\.)A.A l\'.I"A

INmVJDlIALI\'IENTE) E ENVI,\R .JUNTAMENTE COM A FICHA DE.i\llESAO DE CJ\S/\ LEGISLATIVA

PPB

l-',asculino

JoÃo PEREIRA DE SOUSA

I:'.,ND"~Kt.ÇÜIM cA:-.A LH;I~LAllyA r~

r~lauiades Vitor de sá.R. 354 centro ' ..,

U. L••••
;'

Piauí. ~Jiaui "Socorro do OOס-ס34.72
~MA

I F.
::Jx:x (RI, , 4RO 1101 0= (86) 480 - 1101 ~

1HOMEPAGE:
f:

E-MAIL:
~
1,

I >UM'" c<,' W,,,,.,, '"

:ÂNARAl'J.JNICIPAL DE SOCORRO00 PIAUÍ
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E-MAIL: HOMEPAGE:

:"l L t. I ("A

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Socorro do Piauí.
LOCAL

,17 105 01 :<v-cN
ASSINA RA DO PARLAMENTAR

rARA liSO no INTERLEGIS:

MUNICiPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. DACCESS



SOLlCITAçAo DE
ADESAo DE PARLAMENTAR

lIrIIf! Prodasen
C-ent~ode hform<ít~.a e ~
Proces.samento df:ol DaJo5 do Senado rederai

:::::.::H~?k1.s.1e..L
Rubrk:._._.~-':'-'.- ti

IflTERLEGIJ

TODOS OS Ct\MPOS DEVEl':l SER RIGOROSAMENTE 'PHEJ':NCHIDOS. O(rVIJ),\~ LIGAR PAR",: (61) 311.2.556

•. {I,V 1I.1 I\-~ .• '\ J > ..•/\I\} J .~ J. } i'l' ) ,I

NO CASO In: OIFICOLD,\DES NO CAOi\STR,\MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEi\'lRLF:JA/CÂMARA

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. Ni2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

1"0 n. \,;\;:",\L .1.;jI:":lL,\ n'Ao ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARAMUNICIPAL

'. ,,,j;(~ _ "1\'1 (A ~ A .A .~I )t.Ii\K.AiVlt.l IA (t'AIACA}t\,.'\ .~i' ~I A

INDlVIIlUALMENTE) I<:ENVIAR .HJNTt\l\H':NTE COM A FIeH,\ DE ,\OES/\O DE eM;,\' LEGISL\ TIV;\

t.N ...t,.. IA CA. J ~L ::-;L.•'\II '/\
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4R() - 1101

HOMEPAGE:

CP.ntro

no PiRUi

R 1VIP.lmI"í",des Vitor de sá.. ~'i

nvv (RI'; ) Ll.Q() ._ 1 1f\1

E-MAIL:

I '.M"""mxo,'" " ,<
::ÂRARAMUNICIPAL DE SOCORRO00 PIAm•

/ Masculino "

DANIEL ANTÔNIO ABADE
.'

PSDB

HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Socorro do P;~11i
"-' LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR

\,c:
J,/ ..•••.

PARA liSO DO INTERLEGIS: J
. é

MUNiCípIO PÓLO? D)'M O NÃO DM.D. DACCESS



~Prodasen
C-e111'0de In!orfO<ítlce e JíIIIIJ
Processamento deOooos do Senado r cder<ll

folha n
2 "!Ji-

ProcesSO 0'1'2.".1-5. O
Rubrlca __~~-- ti

ItrrERLEGII
SOUCJTAÇ.Ã.O DE

ADES.Ã.O DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAi\n~NTE PREI':NCHlOOS. nlrVIOAS LlCAR PARA: (61) 3'11-2556

.Kf~LUM :NU/\~~ .' 1\ J .1.Jt l,.: li ).~ lJ )1",\ lU
NO C,\SO DE DIFICULDADES NO CAOASTR,\lHENTO CENTRALlZ,\I)O PELA ASSEI\"lHI.f:IAiCt\I\'l,\RA

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEG1S - AV, Ni2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERA L- BRASíLlA DF - CEP: 70.165-900

1\ f\ -'"". ,/\ 1',\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IX] CÁMARA MUNICIPAL

,. ••••i • t. 'I' I ',I A "'ICI A U _ A ;~A( 1\1'. A l A A A.-. IV
INOIVJOU1\LMENTE) E ENVI,\R .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES;'O DE CAS,\ I.EGISI_ATIVA
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PL

64.720-000

Oxx 86) 480 - 1101

Piaui

02/02

RaimtmdoNonato da Silva Masculino

f U~ fi ~

R. Mel uiades Vitor de sá 354 centro

Socorro do Piaui

E-MAIL: HOME PAGE:

j'\jOMt. U,\ CI'~""\ Lf.t_A~L/\ 11V"

cÂRARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAui
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E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

~ocorro do piaui , _1:LL_D5_-'-_DL
LOCAL

2',"d...>#~iokz.~,2
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

rARA uso no INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO '!D SIM D NÃO DM_D. DACCESS



SOLlCJTAçAo DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

l!IlIlJ!Prodasen
Centro de InlOIn'kitil".•'1é ~
Processamen(o de Dados dü Senado íco'eral

Folh. n9_...1:1.5.::...._ .._ -::7
Processo n' J'Z,1:.. .19...1.
Rubrlc •• _._ •.•..~

IflTfRLEGU

TODOS OS CAi\'IPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (6'1) 3n~2556

( ~l..U,' .1 Ji\-:')",I\ U ,I/,I'l-;\t) IJl~;;' '.'.J (I" ) .•;\ U
i'\O CASO DE DIFJClILI>AOES NO CAllASTR,\1\1ENTO CENTRALIZADO PELA !'SSEJ\'1HLí~Ii\lC/\.I"I'\R"

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA !NTERLEG1S- f\ v Nr:, ANEXO 'E' 00 SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEI': 70,165-900

H"O "'~ {..;/\:--,\ L"'~t." :",L,\ I 1\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Iil CÂMARA MUNICIPAL

Jü:-': I' tA'.NCJ-I, t~ j\' t' 11' L A I .'\ );~j {1 } _ t'i\ <LAiVI,N r (A A LA A .f K ~i\i'I ;i"I

INIHVlOllt\LMENTE, E ENV'AR .IUNT.I\MF:NTE COl\1 AI'JCHA DE /\m~S;\ODE CASA LEGISLATIVA

,"'UM f, U,\ t 1\~I\ITl..:;lSL ..\ 1.1Vi\

CAwlRA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ

~:

r;;

PL

r-',asculino

JOEL RIBEIRO DE sÁ

, -v' I)A~A,'\LEl=A I.lV,\ r:;

tl'elquiad:'lS
,. ~

R. Vitor de sá, 354 centro ,,
u. L~r

Piaui P1aui
,

Socorro do 64.72Q-GOO o;'
T MA
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I ~

OXX (86) 480 - 1101 OXX (66) 480 - 1101 :<
!

I HOMEPAGE, "E-MAIL, t
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E-MAIL: HOMEPAGE,

,--------------------."u", rL~llCrrrlTrr.A...-:çAm-o------------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

gocorro do .Pi~Ji
LOCAL

PARA uso 1)0 JNTERLECIS~

MUNIClpIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. DACCESS
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SEXO

IflTERLEGlJ

DACCESS

FAX
(86) 480-1101 Masculino

~

Ol' .•• ' .. ~ ..-£'=t-dii
p~oceSSO n ...L .,._ ..

~-
Rubrica _._ •••..•="-='~--

D M.D.

HOMEPAGE:

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃOCpo ~~t~fi1e~~~

.' - ~P

Centre, dI' 'llkHlnjli"~1 f>

PrClc~SSar~'rlto tifo! Dildfi~ dJ Senado r'~(l':I<11

SOLICITA AO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR NIVEBSARlO DDIMM PARTIDO

TELEFONES FAX

TODOS OS CAl\1I'OS [)EVE~:ISER RIGOHUSA1\fENTE PHEENC}lII)()S. IlÚVIIMS LIGAR I';\HA: (61) .111.255(,
OBSERVA O

ESTE FO RIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

UNIDADE/DEPARTAMENTO CARGO

CONTATO DA AREA DE INFORMA TICA NA CASA LEGISLATIVA,
'RESPONSÁVEL PELA ATUALlZACÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIvIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

O>xx (86) 480 -

NOME PARLAMENTAR:

E-MAIL:

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóW? D SIM D NÃO

lAERTE RODRIGUES DE MORAES

, TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA [i] CÂMARA MUNICIPAL 09 (nove)

Socorro do Piaui - PI, 04 p6 ,.QL
LOCAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMABA,MuNrCIPAL DE SOCORRODe PIAUi - PI
.";'.

,
ENDERECO,

R. MELQUÍADESVITOR DE SÁ, 346 CENTRO

. CIDADE UF CEP
I. ,

SOCORRODe PIAuí PIAUÍ 64.720 - 000
TELEFONES FAX

Oxx (86) 480 - 1101 I :)xx (86) 480 - 1101

E-MAIL: IHOMEPAGE:

'~r~f"~
ng~,;::,-~
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•">,-,:,,-,
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~.i?l;1:
t!I\jt*;\
?ll~i:

i~&...~.w.;"i-.
t,.';""'".'
.~- ."'.. .

'.X~'_...



._-----------------~--------------~-

C.,nll(qfp Illk,!Jl'.'Ji" :') ~
PrQ':.r:::sarr\f'rlID ll~. (l,l"h;~ d..' Sltn~dl) r-';11':1;11

folh •••.. .D.~.-I_-
P,OO.'" o'-llli.LLQL

P .. '.
Rubfica_._ .•-.•-.~' •••-

tnTERLEGlI
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO ,;J5..õ ;pfir-t.LA-;Yl6.IVT,lf&

TODOS OS CAi'-II'OS DE"!':;'l SEU It-H;OHOSAi\ lENTE I'RFEi'\U lllJ{JS. n(: \"lil,\S LI!;'\ H 1',\ !L\: (f" ) .q 1-15:~(,

OBSERVA O
ESTE FORMULA RIO DESTINA.SE A SOLICITA AO m; ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA GJ CÂMARA MUNICIPAL 09 (nove)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARJ,AMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADK~ÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

cÂJVIARAMUNICIPAL DE SOCORRO00 PIAuí - PI

.ENDERECO

R. MELQUÍADES VITOR DE SÁ, 346 CENTRO

CIDADE UF CEP

SOCORRO00 PIAuí PIAuí 64.720 - OOC
TELEFONES FAX

OXX (86) 480 1101 I Oxx (86) 480 - 1101

E.MAIL: I HOMEPAGE:

CONTATO DA AREA DE INFORMA TICA NA CASA LEGISLATIVA,
IRESPONSÁ VEL PELA ATUALIZACÂO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

LAERTE RODRIGUES DE MORAES

UNIDADElDEPA RTAMENTO CARGO

TELEFONES FAX

I
E.MAIL:

.

\SOLICITACAO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTlCACAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANI EJtS4RIO DD/MM I PARTl()O

It;h '(\-)

NOME PARLAMENTAR: MIGUEL BRUNO ARCANJO DE SÁ
~,1:J

TELEFONES FAX SEXO

()lxx (86) 480 - 1101 I )xx (86) 480-1101 M9.scu1ino

E.MAIL: I nOME PAGE:

Socorro do Piaui - PL ~/~--ºL Ai} Ad/,i6/hW?W ~~lo ~ ç:
LOCAL SSINA TURA DOf'jJ.rt/..~i>'ii;r; ~ -

-----------------_._----_.~---
PARA uso DO INTEHI.F<;IS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÂO D M.D. DACCESS

.'



InTERLEGlI

I
folh •• ' ...&_- ;7
Processo n'1~~5..0+

~'nubrlca _.._ .... __.._.._ .._.... _.__

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO Dl2-f5.A'f7,..F~/JlléfA!TA-R

TODOS OS CAi\WOS IJEVEi'\1SER HJ(;OROS'\I'IENTL l'HEENtJIII)OS. IHh"II,I ..\S UC..\H 1\\ R\: (fll) -'11.23;::(,
OBSERVA AO

ESTE FORMULARlO DESTINA.SE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A QUANT. PARLAMENTARES

[j ÁSsEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÃMARA MUNICIPAL 09 (nôve)"..
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

•

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CM'IARAMUNICIPAL DE SCX::ORRO!Xl PIAuí = PI .

"

ENDERE"O

R; NiEIQUÍADES VITOR DE sA, 346 centro

CIDADE UF CEP

. SCX::ORh"'O00 PIAuí PIAUÍ OOס-ס64.72
TELEFONES FAX

,'OXx (86) 400 - 1101 I Oxx (86) 480 - 1101

E.MAIL: I HOMEPAGE: .

CONTATO DA AREA DE INFORMA TlCA NA CASA LEGISLATIVA,
'RESPONSÁVEL PELA ATUALIZACÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

IAERTE RODRIGUES DE rt,ORAES,

UNIDADElDEPARTAMENTO CARGO, ,
~. i

TELEFONES FAX.. I..
E.MAIL:
~-

"," j

NSTAM ACIMA lNllICADOS
SOLICITA AO

SOLICITO A ADF-SAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASIC
AUTENTICA AO DO PRESIDE

NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR "

NOME PARLAMENTAR:
TELEFONES

Oxx (86) 480 - 1101

ARIODDIMM

FAX

PARTIDO

SEXO

masculino

E.MAJL: 1l0MEPAGE:

Socorro do fjíoui PI 04 06 01.
_________ ~_ .•---.1__ 1_-

LOCAL
c' d10£ h/ ~ l'itf:-
.~ / ASSINATURA Do,P..8fLl-fffYI6A/7A-n

.._~

PARA USO DO INTERLECIS:

M;NICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS



"

-- ~Folha n'i' ....•• 0... .t:"=~:~-..:
tnTERLEGlJ

),"
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".f .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO D6~;?~fti41Vl€ft?rA"-..... """. _.'

TODOS OS CAi\II'OS IJEVEi\1 SEH Rl{;OHOS,\I\IEi"TE I'HEENL'l1 'I)().~. "I) \' 1f.t:\S 1.1(;,\1{ 1''\ Hi\: Ih!) :lll-23~(1
OBSERVA AO

ESTE FORMULA RIO DESTlNA-SE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT. PARLAMENTARES

[)J ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA G CÂMARA MUNICIPAL 09 (neve). ,

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

.'"

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

cÂMARA ~illNICIPAL DE SOCORRO DO PIAuí = PI

ENDERE'O
R; MElQUÍADES VITOR DE SÁ, 346 centro

CIDADE UF CEP

1-. SOCORRO DO pIAUí PIAuí OOס-ס64.72

TELEFONES FAX

,0Xx (86) 400 - 1101 I 0Xx (86) 480:" 1101

.E-MAIL: IHOMEPAGE:

CONTATO DA AREA DE INFORMA TICA NA CASA LEGISLATIVA,
"RESPONSÂVEL PELA ATIJALIzÃrÁo DE DADOS NA INTERLEGIS

I, NOME

',LAERTE RODRIGUES DE 1/10RAES

UNIDADElDEPARTAMENTO CARGO
'--,

GABINETE 00 PRESIDENTE PRESIDENTE
TELEFONES FAX

I. T
:E-MAIL:ç:'

SOLICITA' AO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA' AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSARIO DDIMM I PARTIDO

LAERTE RODRIGUES DE MORAES l I I ) 04107 I PDT

NOME PARLAMENTAR: D~
TELEFONES - FAX SEXO

I .

Oxx (86) 480 - 1101 Oxx (86) 480-1101 MASCULINO

E.MAIL: IHOMEPAGE:

Socorro do j'liaui - PI 04 06 01 L lN.$ 'i{oJ~1 h 114?~, ---'~_/~-
WCAL ~ ASSINATURA DO ~NTE

PAR<\. USO no INTEHI.E<;rs:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÂO D M.D. o ACCF..5S
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OBSERVA AO
ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARF..s

TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT. PARLAMENTARES

[2J ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA [Xl CÃMARA MUNICIPAL 09 (nOve)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICllA DE ADF..sAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

r.í',.,n, \ T. DE ~ORRn nn PIAUÍ PI

ENDERECO

R' MEIOUÍADES VITOR DE SÁ 346 centro

CIDADE UF CEP

SOCORRO 00 PIAuí PIAUÍ 64.720-000
TELEFONES FAX

OXX (86) 480 - 1101 I .

Oxx (86) 480 - 1101
E-MATL: I 1I0ME PAGE:

CONTATO DA AREA DE INFORMA TICA NA CASA LEGISLATIVA,
.RESPONSÁ VEL PELA ATUALIZA CÃO DE DADOS NA INTERT-EGIS

NOME

lAERTE RODRIGUES DE MORAES

, UNIDADFJDEPARTAMENTO CARGO

TELEFONES FAX

I
.E-MAU.:
.

SOLICITACÃO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

.

AUTENTICACAO DO PRESIDENTE \

NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR N V' O DDII\1M I PARTIDO

~ }:JJ' I" I
NOME PARLAMENTAR: DELVACI SANTANA DE SÁ

V~v'
TELEFONES FAX SEXO

OXX (86) 480 1101 I '.TNn

E-MAIL: I1I0ME PAGE:

Socorro do lJiaui -P~~~/~ 1,J-; í<.od~ .O-Lh /J'?&rv> tl
LOCAL ASSINATURA DO PRE E!''TE

('/\RA uso DO INTERf.E(;IS:

MUNICíPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

•
EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Socorro do Piauí - PI

Em: 22/07/2001.

Atenciosamente,

0~
Denis~ria da Silva
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis•



~Prodasen
Centro de Informática e jíIIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal
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•

•

Processo autuado com Formalização da Adesão da
Camara Municipal de SOCORRODO PIAuí - PI que constituem às folhas de
01 a 12 numeradas e rubricadas.

EM: 15.08.2001

MARIAJO A
Chefe do SEA
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOCORRO
DO PIAuí NO PROGRAMA
INTERLEGIS

,CONVÊNIO W: PI-22016/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL-
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEG1S, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na R, Me1quiades Victor de Sa, n' 356 - Centro,
Socorro do PiauI-PI, neste ato representada por seu Presidente,Vereador LAERTE RODRJGUES DE MORAES,
resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum es~orço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, 'publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Clausula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário~ poderão ser elaborados e desenvolvidos. pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; k

, '\ \
utilização no PROGRAMA

o
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da. CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ . manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. J - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação' dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

• IV -

V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infannar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; ---

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualizâção das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~~~.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua.estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA T1VA; assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1- Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são_dqJropriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e eslão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade. de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PR.oGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~!
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4.5 _Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11' pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro comas mesmas características e configuração do original, além
de adotar as med.idas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BiD) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre'"os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com- a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e; programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de.30 (trinta) dias. ~~

O
Im'EI!lLEGIJ

. ~ :.~-:
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Brasília, 31 de ~ de 2002.

•

1 _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASENe do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes el se
necessário, formalizados em tennos aditivos,

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

J(?J->,'Á 7D~ k /t!D_~-i
Vereador Laerle Rodrigue MOraes
Presidente da Câmara Municipal de Socorro do Piaui

Representante da Câmara Municipal de Socorro do
Piauí

Testemunhas:

_----<Qh\At.<U-'-<A b"'""'L-'-'----~-~. ----
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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ANEXO•
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winpartsmodelo EXS JOOOW.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

A"",;,"'~*-

- •• ~~ _. 0_0 _.~"-- __ ~ __ •
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR p.::r
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAuí

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, apárelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Socorro do Piauí:

, \
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação' dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Mupicipal:

s6.6V ;t:/ 'QÀ- ~g-,.
SÁ

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: SimD Não ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

~?<?b,~ ck !)I&f'ô-'d
Laerte Rodrigues de Moraes

Câmara Municipal de Socorro do Piauí

Este formulário deverá ser encam!nhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-32!-I075
ou para o seguinte endereço: -
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "£ ..do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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der.Il _ PRODASEN - E.•mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima CatvaIho-
Diretor-Executivo; Pelo Conveniada, Vemldor Abdoral Januário de
Sousa, Presidente da C!mara Municipal de JlIrema-PI.ESPECIE:
Convênio n': Pl-2201112002 - INTERLEG1S. Cl:lebrado entre o Cen-
tro de Infonnátíca e Ptocessilmente de Dados do Senado Federal -
PRODASEN. attw1dlJ como órgão Executor do Prog=na lnrerlegis e
a Câmara Municipal de Lagoa do Piauí-PI; OBJETO: Est3beleoer e
regular a participação da Casa l.egisla.tiva no Programa Interlegis;
MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rr 8.666.
de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
31f07flOO2; V1GENClA: A partir da dala de al;sinanrra. <;t'rn vigência
equivalente à duração do Programa Interkgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PROOASEN • Exmo. Sr. Mário Ukio Lacerda de
Medei,-os • Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador AJIlÔnio
Frallcii.co de 01i"/dra,Neto. Presidenle da Câmara Municipal de La-
goa do Pialli-PU:SPECIE: Convênio .,.: PI-2202112002 - INTER-
LEG1S, celebrado entre o CenlTO de lnfonmírica e ProccssilJTlellto de
Dados do Senado Fedo:ral - PRODASEN, amando como Órgão E:<e--
euror do Programa Interlegis e a Càman Municipal de Luzilãndia--PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati\'3. no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no
Art. 25. da Lei rf' 8_666. de 21f06l1993, bem como suas altaaçÕC$;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCiA: A partir da dala
de assinatura. com vigência equivalente à dllT3.çlo do Prognma In-
R'rlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Selado Federal - PRODASEN - E:<.
mo. Sr. Mário Lúcio La=-da de Medeiros - Dimor-Exocurivo; Pelo
Conveniado. Verl'3.dor Domingos Marques Neto. Presidente da Câ-
mara Municipal de Luzilândia-PI.ESPÉCIE: Convênio nO: PI-
2201212002 _ INTERLEGIS. celebrado entre o Cenlro de Informática
e Processamento de Dados do Serudo Federal - PRODASEN, atuan-
do como Órgão Executor do Programa. Interlegis e a Càmara Mu-
TÚcipal de Manoel Emidio-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legisla.riva no Programa Inter1egis; MODALIDA-
DE, Nos termos do disposlO no Art. 25, da Lei n° 8.666, de
21f06/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002: VIGÊNCIA: A partit da data de assinalUra, çom vigência
equivalente à dwação do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Mário Lücio Lacerda de
Medeiros _ Direlor-Exocutivo; Pelo Conveniado, Vereador Orlando
Almeida de Araújo. Presidente da Câmara Municipal de Manoel Emi-
dio-PI.ESPÉCIE: Convênio nO: PI.2203512003 - INTERLEGlS, ce-
lebrado entrl! o Cenlro de lnformâtica'e Pr<x::essamenlO de Dados do
Senado Fedeml _ PRODASEN. aruando como Órgoo E:<eculor do
Programa Interlegis e a Câmarn Municipal de Marcolãndia.PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a parricip.açio da Casa Legislaliva no
Programa InlCTlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei nO8.666, ,je 21f06!1993, bem COm<)suas a1terayões;
DATA DE ASSfNATURA: 2610812(1(13;VIGEfo,'CiA: A partir da data
de assinar"ra, com vigência equivalente à duraçJu d<' Programa In-
rerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. SI. PelróTÚO Barbosa Lima Carvalho - Oiretor.E:o:ecurivo; Pelo
Conveniado. Vereador Antônio Carvalho de Andrade. Presidente da
Cárnar3 Municipal de Maroolândia-PI.ESPÉC1E: Conv':"TÚo nO: PI-
no! 312002 _ 1NTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Informâtica
e Processlll!lerlto de Dados do Senado Federal - PRODASEN: alUõtn-
do COm<)Orgão E"eçutor do Progrnma Inter1egis e a Câmar.a Mu-
nicipal de Matias OIímpio-PI; OBIETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa LegíSlatívll no Programa InlCTlegis; MODALlDA.
DE: Nos termos do disposto no Ali. 25, da Lei n° 3.666, de
21.'0611993, bem como suas alll'r.lÇÕeS; DATA DE ASSINATURA:
31.10712002; VIGÊNCIA: ,A, partir da data de a;~inaMa. ÇC>11lvigência
equiva.1ente à duração do Progr.una Interleg;s; SIGNATARlOS:.Pelo
Senad.'l Federal • PROOASEN - EJll11O.Sr, Mário Lúcio Lac:erda de
Medeiros _ Direlor-E"ecutivo; Pelo Conveniado, Vereadora 'Simone
Alves Aguiar de Oliveira, Presidente da Câma1'3. Municipal de Marias
Olímpio-Pl .
ESPF.ClE: COll\"ênio nO: PI-2203212003 - 1NTERLEGlS, eelebrado
entre O Centro de Informática e ProcessarTIC1lto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão E:<ecUlor do Programa
Inu:r1egis e a C1mara Municipal de Miguel Alves-PI; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participllÇâo da Casa Legislariva nO Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nns lmnos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCIA: A partir da dallt de as-
sinatura, com vigência equiva.1ente li duração do Programa Interlegís;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Di~tor.E:<eçurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Miguel Borges de 01iveir~ JUnior. Presidente d.1
Câmarn Municipal de Miguel Alves-PI.ESP;;CIE: Convênio nO: PI-
2201912002 _ lNTER1.EGIS. eelebrado entre o CentrO de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuan-
do como órgão EJlecutor do Programa lnterlegis e a Câmlll'3 Mu-
nicipal de Monsenhor Gil-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a PllT-
licipação da Casa Legislativa no Programa Inttrlcg;s; MODALlDA.
DE, Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO 3.666. de
21106/1993. bt:m como suas alleraçôes; DATA DE ASSINA11JRA:
30/1012002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, ~m vigência
equivalente li duração do Programa Inlerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Seoado Feokral _ PRODASEN • Exmo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Francis~
Pessoa da Silva. l':!r.;:(\enle da Câmara Municipal de Monsenhor Gil-
PI.ESPÉCTE; Conv •.••io nO:PI_2202612003 • 1/o.'T£RLEGIS, celebrado
enlre o Centro de ir.f=ática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASE~!. alUando eomo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Oriente do Píaul.PI; OB-
JETO' Estabelecer e regular a panicipação da C.1Sa Legislaliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos ImrtOS do disposlo no
An. 25, da Lei 1"\'8.666, de 2110611993. bem como suas aheraçães;
DATA DE ASSINATURA: 03/Q!l/2003: VIGENCIA: A partir da data

de assinatura. COll)vigência equivalente à durilçã{l do Programa In--
terlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petn'mio Baroosa Lima Carvalho - Diretor-E:recutivo; Pelo
Conveníado_ Vereador Agosrinho Lopes da Silva.. Presidente da Câ-
mara Municipal de Novo Oriente do Piauí-PlESPECIE: Convênio n":
PI.22014l2003 _ lNTERLEGlS, celebrado enlre o Centro de Infor-
mática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN,
alIJando como Órgão hecutor do Programa lnter1e1ris e a Cãmar.r
Municipal de Pamaguã-PI; OBJETO: Estabelecer e- regular a par'
ticipação da Casa Legislativa no Prognrna !nterlegis; MODALIDA-
DE: Nos rermos do disposto no Att 25, da Lei nO 8_666, de
2110611993. bem,como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de minatura, çom vigência
equivalente ii dumçâo do Programa Interlegís: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. SI:. Mário Lúcio laeerd.i de
Medeiros _ Diretor.Exeartivo; Pelo Conveniado, Vere'lllw Joiiton
Lustosa. S. Santana. Presidente da Câmara Municipal de Pamaguá-
PI.ESPECIE: Convênío nO, PI-2201512002 - fNTERLEG[S, c:elebnldo
entre o Centro de Informática e PrOCl'SSamento de Dados do Senado
Fedo:ral _ PRODASEN, amando corno Órgão Ex=or do Programa
Interlegis e a Câmara Mmúcipal de Pau D'Arco do Piaui-PI; OB.
JETO: EstaNlecer e regular a participação da Casa legislatí\'a no
Programa Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Att 25, d:t Lei n° 8.666, de 21/061l993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 021IM002; VlGÊNCiA: A partir da data
de assinatura.. com vigência equivalente à dtrração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN ~ E:<-
mo. Sr. Mário LUcio Laçerda de Medeiros - Direlor-E:<ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Josemlton de Souza R-- Bacelar, Presidente d:t
Câmara Municipal de Pau D'Arco do Píaui-PI.ESPECIE: Con\-enio
n": PI-220IsnOO2 _ JNTERLEGIS, celebrado enlre o Centro de In-
formárica e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO-
DASEN, ama.'ldo como Órgão E:<ocutor do Programa llllerlegis e a
Cámara Municipal de Pio lX-PI; OBJETO, Estabdecer e regular a
participação da Casa legíslari'-a no Programa lnterlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da. Lei rf 8.666, de
21/0611993. bt:m.como suas al~erações; DATA DE ASSINATURA:
19/12/2002; VrGENCIA: A parltr da data de 3SSÍrtilt\Jra,çom vigência
equivalente ii duração do Programa rmerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr_ Mário Lúcio L:l.Cet'da de
Medeiros - DirelOr-EJ<eculivo; Pelo Conveniado, Vereador JO'l'lllim
Bezerra, Presidenre d:t Câmara Munícipal de Ri(l IX-Pl.ESPECIE:
Convênio nO,PI-2203612003 • 1NTERLEGIS, celebrado mire o Cen-
IrO de Informática e Processamento de Dados d(l SenadO) Federal -
PRODASEN, alUilTldocomo órgão Executor do Programa Interlegis e
a Câmara Municipal de Redenção do Gmguéia-PI; OBJETO: Es-
tabeleo::er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterlCgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~s~i~v,eN/i1í'r}::i;' ~E~~~~U::;;~:~T~~~
sinallml. o;:omvigencia equivalente a duração do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lUcio La<:erda de Medeiros ' Dil'elOr-E:<ccutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Edizon Ribeiro Leite, Pre>idente da Câmara Mu-
nicipal de Redenção do Gwguéia-PI.ESPECIE: Convênio r.0

, P!-
2202712003 _ INTERLEGlS, celebrado emre o CenO"o de Informática
e Processamert1o de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aman-
do como órgão Executor do Programa loterlegis e a Cãmara Mu-
nicipal de Regenernçlio-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa legislativa no Programa Interleg'.s; MODALIDA-
DE: Nos lermos do disposto no Att 25, da Lei n° 8.666. de
2110611993, bem como suas alterações; D/I,TA DE ASSINATURA:
OSI0SJ2003; VIGENCIA: A partir da darn de assin.l1UTit.c;om vigência
equivalente á duração do Programa Interlegis; SiGNATARlOS, Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Palrónio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Eduardo
Alves Ça" ..a1ho. Presidente da Câmara Mmticipal de Regeneração-
P1.ESPECIE, Convênio rf: PI-22017l2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
etlO"e o Centro de Informática e ProcesSJlfTlento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Orgâo E:<ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Lourenço do Piauí-PI; OB-
JETO: Esttbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei IT' 8.666, de 21106/1993, ber;1 como suas alteraçÕeS;
DAT.', DE ASSINA11JRA: 02ll{)/2002; VIGENC1A: A partir da darn
de assinatura.. com vigência equivalente à duração do Programa In-
{erlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<-
mo. Sr Mário Lücio LaccrtIa de Medeiros - DireIor-E:<ccutivo; Pelo

~:-;ci~tk~er:~~~ov;,~:i-~;'É~~:tio~~,
(22016/2002 -lNTERLEGIS, celebrado entre (I Cenlro de InflJ]TIlálÍca

e-Proce:ssameJu:o de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuan-
do como Órgão E:<ecutor do Programa !nterlegis (à Tâmara Mu-),

~icipal,de 'Soco----rro.do_Píãiti,PI; .•.•OBJETO: EstabeleCei e regular a
pãmcipação--da Casa Legislativa no Programa Interlegis: MODA-
LIDADE: :-los termos do disposto no Att 25. da Lei nO8.666, de
21/06/1993, bem.como suas alteraçiies; DATA DE ASSINATURA:
3 li0712002; VIGENCiA: A partir da data de assinatura. c;om vigência
equivalenle ãdurilção do Progtama Interlegís: SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Laerte Ro-
uriglJes de Moraes, Presidenle da Câmara Mtmicipal de Socorro do
Piauí-PI.ESPECIE, Convimo nO: PI-22034/2003 • INTERLEGlS, ce-
lebrado enO"eo CenlTo de Informálica e Processamento de Dados do
Senado Federal • PRODASEN, atuando como Orgão E:<ecutor do
Programa Intalegis e a Câmara Municipal de Guadalupe-Pl; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo,IO no
An. 25. da Lei rf 8.666, de 21106/1993, bem COm<)S\l3S alterações;

DATA DE ASSINATURA: 03/1012003; VIGENcrA; A partir da data
de assinatura. com vigência equivalenle 11duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Baroosa Limll Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Alberto OIn.'Ci.r.t da Silva. Presidente da
Câmar.I Mmtieipal de Guada1upe-PJ.ESPECIE: Convênio nO: PI-
2203712003 • It-'TERLEGIS, celebrado mire o Centro de lnfotmárica
e Processal)lento de Dados do Senado Federal- PRODASEN, atuan-
do como Orgio Executor do Programa Inlerlegis e a Càman Mu-
nicipal de Tert$ina-PI; OBJETO: Esttbelceer e regular a participação
da Casa Legislativa no Progrnma Inlerlegis: MODALIDADE: Nos
termos do disposto no Art. 25. da Lei nO 8.666. de 2If06J1993, baTI
como suas allerações; DATA DE ASSINATURA: 2610812003; VI-
GÊNCIA: A partir da data de assinaMa. cqm v;gência equivalente à
duração do Programa Intedegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
der.li • PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrêmio Barbosa Lima Carvalho-
Direror-Execul;.'o; Pelo Convenia<:lo, Vereador José Ferreira de Sou-
sa, Presidente da Câmara Municipal de Teresina-PLESPECIE: Con-
vênio rf: PI-2202412003 - INTERLEGIS, celebrado mire o Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO.
DASEN, atuando como ÓT'g!o Executor do Progrnrna Inlerlegis e a
Câmara Mtmicipal UI' União.PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa Ugislari\I:J no Programa lnlerlegis; MODA_
LIDADE: Nos tmrtOS do disposto no Ali. 25. da Lei n° 8.666, de
21106/1993. bem como S\l3S altl'r.lÇÕeS; DATA DE ASSINATURA:
2710512003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigêneia
equivalente li duT3ção do Programa Intetlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN • EJlmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Calmon
Castelo Bmtco. Presidente da Cãmara Municipal de União-PI.ES.
rECIE, Corninio n°, PI-2207l12004 - INTERLEGIS, celebrado entre
o Centro de InfOTlTlâtíca e Processamento de Dados do Senado Fe.
deral _ PRODASEN, atuaI1do corno órgão EJl=or do Programa
Interlegis e a Cânlara Mmticipal de Ju.1ZCÍro do Piauí.PI; OBJETO:
Estabelet:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Ali. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleraçiles; DATA DE
ASSINATURA; 04I05n004; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinalura, p;mt vigência equivalente li duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl • PRODASEN - E:<mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho-Díretor-E:<eculívo; Pelo Conve-
niado, Vereador Venâncio Soares de Sousa Fílho, Pre>idente da Câ-
mara Municipal de Juauiro do Piauí-PI.ESPECIE: Com ..ênío n.0

: PI-
2209012004 • INTERLEGIS. alebr11do mire o Ce!1tro de lnforntática
e Processamento de Dados do Senado Fedeml - PRODASEN, atuar>_
do como Órgão Execulor do Programa lnletlegis e a Câmara Mu-
nicipal de São João da Serra-PI; OBJETO: Estabeloxer e regular a
participação da Casa Legislariva no Programa !nterlegis; MODA.
LlDADE: Nos lelmOS do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, de
2If06I1993, bem corno StW aher:-;;':"";: DATA DE ASSINATURA:
0410512004; V1G~NCIA; A pllrtir da w.ta de asSÍnatura.. rom vigência
equivalente ii duraçlo do Programa Inletlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - E:<mo. Sr. Petrõnío Baroosa Lima
Carvalho- Diretor-E:<ecutivo; Peio Conveniado. Vecador Antônio
lruicio da Silva, Presidente da Câmara Municip.ll de Slio João da
Serra.rl.ESPECiE: Convênio rf: PI-2204312004 - INTERLEOIS, ce-
lebrado enlre o Centro de Infof1tllióca e Processamento de Dados do
Senado Fedeml _ PROOASEN, atuando como Órgão Execlllor do
Prognrna Interlegis e a Câmara Municipal de Ant6TÚo Almeidll-PI;
OBJETO, ESlabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do. disposto no
An. 25, da Lei R" 8.666, de 21/0611993, befrI com" ~\l3.! allet~;
DATA DE ASSINATURA: 13/0412004; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, com ,igência equivalente ii duraçãn do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E-~eculivo; Pelo
Conveniado, Vereador Paulo Sérgio Arrais de SllJl'.ana, Presideme da
Câmara Municipal de Antônio Almeida-PI.ESPECIE: Convênio nO.
PI-22053nOO4 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Cmlro de Infor-
mática e Processamento de Dados do Senado Federal • PRODASEN.
atumldo como órgão EJlecutor do Programa Interlegis e a Câmara
Municipal de Campo Grande do P;aui-Pl; OBJETO: ESlabelecer e
regular a participação da Casa legislariva no Programa lnierlegís;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ali. 25, da Lei n° 8.666.
de 21/06/1993, bem eomo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
26/0412004; ViGENCIA: A partir da data de assinm:ra, çom vigf",.ía
equivalente à duração do Programa Imerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - EJ<mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Direlor,E:<ecuth'o; Pelo Conveniado. Vereador Edson Os.
car de Oliveira, ,Presidente dt. Cânw3 Municipal de Campo Grande
do Piaui-PI.ESPéCIE: COnv~";0 IT': PI-2205012004 - INTERLEGlS,
celebrado enlre o Centro de Informãrica e Proces~ament(l de Dado,
do Senado Federal- PRODASEN, aruando como Orgão Executor do
Progmma Interlegis e a CAmara MmticipaJ de Bonfim do Piauí.PI:
OBJETO: Estabelecer e regular .1participação da Casa Legislativa no
Programa Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Ali. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 12/0412004; VIGÊNCiA: A partir da data
de assinatura. COIIJvigência equívalmte à duração do Programa 10-
terlegís: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:<-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa LílTlil Carvalho- DirefOr-E:<ecutivo; Pelo
Con'.'cr:ado, Vereador Carlos Alberto Fendra de Castrn. Pr",idenle
da G= Municipal de Bonfim do Piaui-PI.ESPÉCIE: Convênio nO:
PI-22n~6f2004 _ lNTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Infor'
manca e ProcessamenlO de Dados do Senado Federal - PRODASEN,
atuando (;(imo órgão E~ecutor do Programa Inlerlegis e a Câmara
Municipal de Cocal de Telh.1-PI: OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da lei nO 8.666. de
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE . ".2
Folha N'_.1_")'ST~~-:\
Processo NQ.>...~_.. JL._.__.
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Câmara Municipal
Estado:

IpI ~
Município:
ISOCORRO DO PIAUI I -

(Pessoa autorizada pela Càmara para rea lzar o aceite)

És

Assistência Técnica
Empresa: Técnico:

rECAME lNFORMATICA. Tn-EE-E~-..5SjN-M.:ELé--1 -=--::-'~
Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

DDDffelefonc Comercial:

1895821880

Num. de série: [MMZIl 010715 SG.ok Num. de tombamento: lo 113 79---------
• 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. sérieCPU: IIV1745011513166 ~-o~ Num. de tombamento: _10_1_3_4_4_3 _

Num. série Monitor: [25036696 ~.o\<:::=J
3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

;'lium. série Gateway: IX2SD440825B 5,,_ok I Num. de tombamento: 1_0_1_2_3_0_9 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva

qJj/lt!.
:"'-i.-' c
.'.. <.---

"ojBI.
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TREINAMENTO

• Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM iX I NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O Bom [K]Regular O Ruim D
Observa ões:

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instaiaçao efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

• Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração. boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis. .

Data 04/10/2002 Ass. L(~7.0~ L (;&f\J!A<£
Responsável pel ceite na Câmara

,~,""i;'.::;t
~.;;;~~~1~~.<i_ - c
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

InTEllLEGlI

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

~Í!>~ ..~••~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Socorro do Piauí
Rua Costa Silva, sin° - Centro
Socorro do Piauí - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

- _." - - - _'.0 ---~INATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Socorro do
Piauí
Rua Costa Silva, sin° - Centro
Socorro do Piauí - PI
64720-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM lISIBLE OU R~CEPTEUR

75240203-0 FC0463116

UF PAis / PAYS

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/
DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR O~CI.AR~

,CEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
ovRATION UNIDADE DE DESTINO

1l V BUREAU INATION

OW 1?LtL ;-Oi:'i.Ro()
(\,_.t

c:;)" O
.-;)



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

h

BR
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2

h

363 8 6 6 6 4RC

AVISO DE

R~~~AR
.,'AVrS CN07 4( .

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE ofpCr

.:?J'C
'ô

PREE~~EFORMA
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

~
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE OfPÓT .•••.~ l...

/ . \ '2.~ f
-.----.J ?

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial"do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD
BRASIL
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